
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÂES

T.-BI H» 1.672, DE 04 K MAIO DE 1993

DEOLARA BB UTILIDADE HÍBLICA A

AO&tJSTA E RESPEITÁVEL

COBIÇA «SOL KASCBKTB».

Paço saber que a Camará Municipal â e Guarâuies»
ao de Minas Gerais» aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

Art. l» - J?ica aeclrxaiâo de OT3X IDADE UteLIGA A

AUGUSTA S RBSPBITAV^X LCJA MAÇÔHICA "SOI rt . estabeleoida

a Hua Afonso Gonçalves, 234 nesta ciâaâe de GuanhEea-MG.

Parágrafo ínico - ?ica fassentio p^il integrante •

â esta Lei o Estatuto da "Seociaçao.

Art. 2» - Hevogadas as disposições ca coatrário f

esta Lei entrará eta vigor na data cie sue publicaçafi.
i

Prefeitura DfUnleipal de '"uartotes, aos 04 de maio "
ô* 1993.

V -^1-
(Jeraldo José Pereira
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